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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GGGAAABBBIIINNNEEETTTEEE   DDDOOO   PPPRRREEEFFFEEEIIITTTOOO   
 

                                                   DDDeeecccrrreeetttooo   nnnººº   333...555888111///222333   
 

  

 

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima é 
um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 
bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 

pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
100.000,00.” 

 
 
 

Eu, Luis Fernando Miguel,, Vice-Prefeito Municipal em exercício da Estância 
Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;  

 
 

                              D E C R E T O  : 
 
 

 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), autorizado pela Lei nº 2.171 de 21 de setembro 2023, à 
seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
 
 
                          
 
 
 
 Art.  2º - As despesas decorrentes com a execução do artigo 1º, serão 
cobertas com:  

 
 

 
 

 

Art. 3º -  Este   Decreto   entrará   em   vigor   na   data   de  sua   publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
       Morungaba, 21 de setembro de 2023.   
  
 
  

LUIS FERNANDO MIGUEL 
Vice-Prefeito Municipal 

em exercício 

 02 08 00 Fundo Municipal de Saúde 
 
 539 10.301.0009.2362.0000 Saúde para Todos 100.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  00500 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 
 

 a) Excesso: 100.000,00 
 

 Fontes de Recurso 
 

 05 00 100.000,00 
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 Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, em 21 de setembro de 2023. 
 

 
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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Portarias
Portarias

Portaria nº 833-A, de 20 de setembro de 2023.

“Revoga Portaria  nº 626,  de
19 de fevereiro de 2019.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.410/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 626, de 19 de fevereiro

de  2019,  que  nomeou  a  Senhora  Elisabeth  Giaretta
Piovesana, para exercer o emprego público de provimento
efetivo  e  em  caráter  permanente  de  Professor  de
Educação Básica I / Educação infantil.

Art.  2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 20 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Vice-Prefeito Municipal

em exercício
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 20 de
setembro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 835, de 22 de setembro de 2023.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.572/2023 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “d” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Telma  Elisabete  de  Godoy,  brasileira,  divorciada,
portadora  do  RG  nº  32.354.524-5  e  do  CPF  nº
220.257.028-41, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 30 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II /
Educação Especial  /  Substituto,  com Contrato  regido
pela  Constituição  Federal,  Consolidação  das  Leis  do

Trabalho  -  CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei
Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 22 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Vice-Prefeito Municipal

em exercício
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 22 de setembro

de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Convite
Convite

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Estado de São Paulo
CONVITE

A Administração da Estância Climática de Morungaba
convida  a  população  em geral  para  comparecer  no  dia
27/09/2023,  quarta-feira,  às  10  horas,  no  Paço
Municipal  “Prefeito  Lucio  Roque  Flaibam”,  sito  na
Avenida  José  Frare,  nº  40,  Centro,  a  fim  de  participar  da
AUDIÊNCIA  PÚBLICA  de  prestação  de  contas  da
execução de programas, serviços e ações de saúde,
referente ao 2º quadrimestre de 2023, em atendimento às
disposições contidas no artigo 12, da Lei Federal nº 8.689,
de 27/07/1993.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Vice-Prefeito Municipal

em exercício
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

CLIMÁTICA DE MORUNGABA
Estado de São Paulo

CONVITE
A Administração da Estância Climática de Morungaba

convida a população em geral para participar da Audiência
Pública no dia 27/09/2023, quarta-feira, às 13 horas,

nas dependências da Câmara Municipal, para
demonstração e avaliação do cumprimento das metas

fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
de 2023, no 2º quadrimestre, à Comissão de Orçamento e

Finanças da Câmara Municipal, em atendimento às
disposições contidas no parágrafo 4º, do artigo 9º, da Lei

Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000, e alterações.
Morungaba, 25 de setembro de 2023.

LUIS FERNANDO MIGUEL
Vice-Prefeito Municipal
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SET/2022 A AGO/2023

CAMARA MUNIC EST. CLIMAT. MORUNGABA

RGF –
ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 JAN/2023 FEV/2023 MAR/2023 ABR/2023 MAI/2023 JUN/2023 JUL/2023 AGO/2023

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

51.573,09 52.378,61 78.486,13 71.917,36 57.158,37 64.925,97 55.035,63 60.853,85 82.553,46 56.214,35 55.759,76 738.429,67 0,0051.573,09Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

17.100,00 16.380,00 17.100,00 17.100,00 17.100,00 17.100,00 17.100,00 17.100,00 17.100,00 17.100,00 17.100,00 204.480,00 0,0017.100,00Remuneração de Agentes Políticos
19.201,29 19.332,55 32.626,22 22.364,28 19.852,71 21.687,25 20.096,07 21.212,78 22.753,42 20.935,43 20.572,35 259.738,10 0,0019.103,75Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

952,06 1.355,02 1.302,11 603,95 659,97 1.130,56 602,58 1.262,56 774,75 918,23 1.520,81 11.932,81 0,00850,21Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência

88.826,44 89.446,18 129.514,46 111.985,59 94.771,05 104.843,78 92.834,28 100.429,19 123.181,63 95.168,01 94.952,92 1.214.580,58 0,0088.627,05  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

88.826,44 89.446,18 129.514,46 111.985,59 94.771,05 104.843,78 92.834,28 100.429,19 123.181,63 95.168,01 94.952,92 1.214.580,58 0,0088.627,05  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

70.697.087,19RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

945.242,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

69.751.845,19RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

1.214.580,58 1,74DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

4.185.110,71 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

3.975.855,17 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

3.766.599,64 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativos de receitas e despesas

Demonstrativos de receitas e despesas
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SET/2022 A AGO/2023

CAMARA MUNIC EST. CLIMAT. MORUNGABA

RGF –
ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (XII) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) 0,00

 Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VIII/VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 


1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 


Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:


           a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;


           b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64


2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal
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CAMARA MUNIC EST. CLIMAT. MORUNGABA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2023 A AGOSTO/2023

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 70.697.087,19
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 69.751.845,19
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 69.751.845,19

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 1,741.214.580,58

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,004.185.110,71

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,703.975.855,17

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,403.766.599,64

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [19159], CAMARA MUNIC EST. CLIMAT. MORUNGABA
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